


CONTROLADORIA GERAL
Endereço:
Av. Júlia Kubitschek. 230. Ccntro

Telefone:
(31) 3732-18441 Ramal: 1109

Responsável pela unidade:
Gláucio de Souza Ribeiro

Horário de funcionamento:
Segunda a sexta-feira. das 8h às 18h
Competências:
O Controle Interno tem por objetivos:

• Maior proteção ao Patrimônio Público:
• Aumentar a contiabilidade dos relatórios contábcis e gercnciais:
• Estimular a cficiência operacional:
• Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual. a cxecução dos

programas de governo c do orçamento do Município:
• Comprovar a legalidade e avaliar os resultados. quanto à eficácia e à eticiência da

gestão orçamentária. financcira c patrimonial nos órgãos e entidades da Administração
PÚblica Municipal. bem como da aplicaç;'io de rccursos pÚblicos por entidades de direito
priya'~ '

• Exercer o controle das operações de crédito. avais c garantias. bem como dos direitos e
haveres elo Município:

• Apoiar o controle externo cm sua missão institucional.
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Outorgante: Associação Hospitalar Bom Jesus, pessoa juridlca c1e c1ireito
privado, inscrita no CNPJ sob o nO 19.692.755/0001-22. com sede à Rua Padre
João Leonardc n 147, Centro na cidade de Congonhas. neste ato representada
pela Comissão Intergestora, conforme sessão de Conciliação número
000.329.2020.180 da Comarca de Congonhas.

Outorgado: Keila Neves Guerra Albuquerque, brasileira, casada. Diretora
Adminlstrntiva do HospltallJom Jesus. Inscrrta no CPF sob o nU050.768.676.61
e no RG nOM 9 029 831 SSPIMG. residente e domiCiliada á Rua Manganês, 13A.
Bairro Praia. CEP: 36.416-138.

O OUTORGANTE NOMEIA E CONSTITUi SEU BASTANTE PROCURADOR O
OUTORGADO a quem confere amplos, gerais poderes para tratar de todos os
negócios referentes ao Hospital Bom Jesus e atos correlatos tais como
administrar, admitir e demitir trabalhadores, contratar. gerir. comprar. vender,
alugar. doar, permutar, gravar ou de qualquer forma onerar ou prometer fazê. lo,
sejam bens móveis. direitos. ações e valores. assinar compromissos e
obrigações; ajustar cláusulas, condições, preços. dar e receber oua;squer
garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o todo; assinar as escrituras
necessárias, transmitindo direito, ação, posse e domínio; responder pela
evicçBo; renovar, retificar e ratificar Ou rescindir, fazer contratos de locação, de
mútuo, de construção e de financ,amelllo; receber aluguéis e indefllzações.
mover ação de despejo. se necessário; receber quaisquer quantias decorrentes
do uso dos poderes conferidos, dando recibos e qUitações; representar perante
Bancos em geral. inclusive Caixas Econômicas Estadual e Federal ..,godendo
abrir, movimenlar, transferir e encerrar contas bancánas. emlt", endossar. sacar
e assinar cheques. fazer depÓSitos e retiradas mediante recibos, solicrtar saldos
e extratos de contas, requisitar talões de cheques, ordenando pagamentos por
carta ou qualquer outro meio; assinar contratos de empréstimo de 4ual4uer
gênero; realizar incorporações; representar perante repartiçoes públicas
federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de economia mista e
Cartório de Notas; requerer e agir perante cs Registros de Imóveis: pagar
impostos e assinar guias, inclusive de transmissão, constituir advogado com
poderes da cláusula "ad judicia" com os mais amplos poderes em qualquer juizo,
instância ou tribunal; receber citação inicial; acordar, concordar, transigir,
dccictir, enfim, praticar todos os 310£ neCê££3rioc 00 fiel cumprimento dcctc
mandato. Todos os dados desta procuração foram fornecidos e contendos pelos
Outorgantes, que por eles se responsabiliza nos termos da lei. bem como por
qualquer incorreção. devendo as provas destes seraem exigidas pelos órgãos e
pessoas a quem este interessar. !.i'vl i-'
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COPASA-AGUARDANDO RECURSOS
FORNECIMENTO DE AGUA -D7/2016 À OS/2021 R$ 1.033.330,86X

NEGOCIAÇÃO
PAGAMENTO

PRÓPRIOS
88 3517-3

03/09/2020
DISTRILAF DISTRIBUIDORA RECURSOS

3517-3
RENEGOCIAÇÃO DE DIVIDAS REF 2013 (NF'5:

R$PAGAMENTO
PRÓPRIOS

88
28801/29531/29560/29793/29825)

11.234,66
DE MEDICAMENTOS LTDA

09/11/2020 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA EMENDA 88 3517-3
TRANSFERENCIA PARA CEF EMENDA 3128-0 REF

R$
PAGAMENTO DE IMPOSTOS 88.000,00

25/03/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA PROH05P 88 3517-3
TRANSFERENCIA PARA 88 12402-8 PROH05P REF VALE

R$
ALIMENTAÇÃO SET/2020

7.670,00

18/12/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA PROHOSP 88 3517-3
TRANSFERENCIA PARA 88 12402-8 PROH05P REF VALOR

R$
EXCEDIDO COMPRA DE VENTILADOR PULMONAR

19.510,00

18/12/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA PROH05P 3517-3
TRANSFERENClA PARA 88 12402-8 PROH05P REF

R$88
RECE81MENT05 NÃO TRANSFERIDOS PARA CONTA

83.351,90

TRANSFERENCIA PARA 88 3518.1 REF VALOR ESTORNO

30/12/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. 02 08RA 88 3517-3
CONVÊNIOS

R$
USADO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS, RESCISÕES

620.520.00

FORNECEDORES

05/03/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE CONV. 02 08RA 3517.3
TRANSFERENCIA PARA 88 3518.1 INTERNET 8ANKING

R$TRANSFERENClA 88
CAIXA ESTA FORA, VALOR SERDEVOlVIDO

18.000,00

08/04/2021 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. 02 08RA 88 3517-3
TRANSFERENClA PARA 88 318-1 PAGAMENTO DE

R$ 274.000.00
SALÁRIOS E MEDICAMENTAL VALOR SERDEVOLVIDO

09/04/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENClA CONV. 02 08RA 3517-3
TRAN5FERENCIA PARA 88 3518-1 PAGAMENTO

R$88
ATMOSFERA E CEMIG

71.000.00

12/04/2021 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. 02 08RA 88 3517.3
TRANSFERÊNCIA PARA B8 3518.1 PAGAMENTO

R$ 150.000,00
FORNECEDORES E VALE ALIMENTAÇÃO

13/04/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. 02 08RA 88 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA 88 3518-1 PAGAMENTO

R$
FORNECEDORES

300.000.00

31/10/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE CONV.07/2020 3517.3
TRANSFERENCIA PARA BB 3523.8 VALOR EXCEDIDO

R$TRANSFERENCIA 88
NOVO PLANO - SALÁRIOS

64.800,12

31/10/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. 07/2020 88 3517-3
TRANSFERENCIA PARA 88 3523-8 VALOR EXCEDIDO

R$
NOVO PLANO - HONORARIOS MÉDICOS

13.198,71

31/10/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV.07/2020 3517-3
TRANSFERENCIA PARA 88 3523-8 PAGAMENTO

RS 46.799,6788
ATMOSFERA

25/11/2020 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERENClA CONV. 07/2020 88 3517-3 TRANSFERENCIA PARA 88 3523-8 R$ 116.700,00

16/09/2020 TRAN5FERENCIA PENDENTE CONV. OS/2020 3517.3
TRAN5FERENCIA PARA 88 41712.2 PAGAMENTO AME

R$ 42.061,46TRANSFERENCIA 88
EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES LTDA (TIAGO)



. ..
TRANSFERENCIA PARA BB 41712-2 PAGAMENTO

16/09/2020 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. OS/2020 BB 3517-3
MÉDICOS (GLOSA) R$ 183.757,92

30/12/2020 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV, 10/202D BB 3517-3 TRANSFERENCIA PARA BB 3522-X CONVÊNIO 10/2020 R$ 21.533,15

MINISTÉRIO DA
TRANsrERENCIA PARA BB 40693-7 CONTRAPARTIDA

31/12/2020 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENClA
SAÚDE

BB 3517-3 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CONV 897018/2019 - COMPRA R$ 44.925,00
DE EQUIPAMENTOS

19/02/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV.03/2020 BB 3517-3 TRAN5FERENCIA PARA BB 41710-6 CONVÊNIO 03/2020 R$ 1.500,00

17/12/2020 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA
CONV.02

BB 3517-3 TRANSFERENClA PARA BB 3519-X R$CLIMATIZAÇÃO 15.000,00

05/02/2021 TRAN5FERENClA PENDENTE TRANSFERENClA CONV, 08/2020 BB 3517-3 TRANSFERENCIA PARA BB 3520-3 CONVÊNIO 08/2020 R$ 100.000,00

04/03/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV. 04/2021 BB 3517.3 TRAN5FERENCIA PARA BB 43306-3 CONVÊNIO 04/2021 R$ 360.277,68

05/03/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERENCIA CONV.04/2021 BB 3517-3 TRANSFERENClA PARA BB 43306-3 CONVÊNIO 04/2021 R$ 19.000,00

07/04/2021 TRAN5FERENClA PENDENTE TRANSFERÊNCIA CONV 07/2021 BB 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 3525-4 PAGAMENTO

R$MÉDICOS 960.000.00

14/04/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERÊNCIA CONV 07/2021 BB 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 3526-2 PAGAMENTOS EM

R$ATRASO ( DEVOLVIDO) -

14/04/2021 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERÊNCIA CONV 07/2021 BB 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 3526-2 FGTS/OBRA

R$(DEVOLVIDO)

10/05/2021 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERÊNCIA CONV 07/2021 BB 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 3526-2 PAGAMENTOS DE

R$
MÉDICOS E FORNECEDORES 406.277,50

10/05/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERÊNCIA CONV 07/2021 BB 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 3526-2 PAGAMENTOS DE

R$MÉDICOS E FORNECEDORES 327.596,73

17/05/2021 TRANSFERENCIA PENDENTE TRANSFERÊNCIA PORTARIA 641 BB 3517-3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 43678.X PAGAMENTOS DE

R$VENTILADOR PULMONAR 300.000,00

17/05/2021 TRAN5FERENCIA PENDENTE TRANSFERÊNCIA PORTARIA 641 BB 3517.3
TRANSFERÊNCIA PARA BB 43678.X PAGAMENTOS DE

R$NOTA FISCAL MEDICAMENTAL 46.500.00



HOSPITAL

~
BOM JESUS

Memorando AHBJ N° 040/2021

Congonhas, 21 de junho de 2021.

Ao Setor Financeiro

Assunto: Aplicação dos Recursos de Convênio

Prezada Cláudia,

Em verificação às planilhas emitidas diariamente pelo setor financeiro desta
entidade, constatamos que um numerário significativo, oriundo de convênios firmados entre a
AHBJ e o Município de Congonhas, foram aplicados em desacordo com seus respectivos
planos de trabalho.

Nesse sentido, considerando que a utilização de recursos para finalidade
diversa da pactuada em convênio implica em irregularidade grave, podendo, inclusive,
conduzir à desaprovação das prestações de contas apresentadas, determino que este setor se
atente ao estabelecido nos planos de trabalho e que em hipótese alguma empregue tais
recursos para outra finalidade.

Atenciosamente,

t
) .

" . , ,
J - V. Ul.-~ i.", \01' .oao Ice te Monklro e Ivelra- "ASSOCIAÇAO HOSPI ALAR BOM JESUS\r

ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR
BOM JESUS
CNPJ: 19.692.755/0001-22

Av. Padre Leonardo, 147
Centro. Congonhas • MG
Brasil. CEP36.415-000

31 3732-3200
www.ahbj.com.br

http://www.ahbj.com.br
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A alteração do objeto conveniado e a diferença entre o desvio de finalidade e o desvio de objeto

DIREITO ADMINISTRATIVO
SERVIÇOS PÚBLICOS
CONVÊNIO, CONSÓRCIO E COOPERAÇÃO
CONVÊNIOS ADMINISTRATIVOS

Qualquer alteração no ajuste está sujeita a prevIa proposta do convenente, devidamente
formalizada e justificada. Não se admite, de forma alguma, é a alteração unilateral do objeto,
nem tampouco o comprometimento da sua funcionalidade.

I. INTRODUÇÃO

O Decreto nO6.170, de 25 de julho de 2007, dispõe sobre as normas relativas ás
transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse. Conforme
disposto no inciso I do 9 lOdo artigo I° do aludido decreto, considera-se convênio:

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a
transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da
administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades
privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco,
em regimc de mútua coopcração; (g.n.)

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "define-se o convênio como fonna de ajuste
entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de
interesse comum, mediante mútua colaboração".111

No mesmo sentido, são as lições de Lucas Rocha Furtadol2J:

No convênio, presume-se regime de mútua cooperação. O executor tem interesse em
prestar o serviço que lhe compete realizar em razão da afinidade de objctivos entre as partes
convenentes. Assim, como condição para a existência do convênio tem-se que seu objeto deve
representar objetivo comum das partes, o qual, uma vez atingido, possa ser usufruído por
ambas. (grifamos)

No convênio, portanto, prevalece o regime da mútua cooperação entre os convenentes.
É um acordo celebrado entre entidades públicas, ou entre entidades públicas e privadas sem fins
lucrativos, para a realização de atividades de interesse comum. No convênio, não se fala em
partes, mas, sim, em partícipes com os mesmos objetivos.

Na esfera federal, em observância à disposição contida no artigo 18 do Decreto nO
6.170/2007/31, foi emitida, em 29 de maio de 2008, a Portaria Interministeriai MP/MF/MCT n°
127, a fim de regular os convênios celebrados pelos órgãos ou entidades da Administração
Pública Federal. Com a entrada em vigor da aludida portaria interministerial, foi revogada a
Instrução Normativa STN n° I, de 15 de janeiro de 1997.

Contudo, em 24 de novembro de 2011, entrou em vigor a Portaria Interministerial
CGU/MF/MP n° 507, de 24 de novembro de 2011, em substituição à Portaria lntenninisterial



MP/MF/MCT nO127/2008. A Portaria Interministerial CGUlMF/MP nO507/2011, atualmente,
é a norma regulamentadora dos convênios celebrados pelos órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal.

2. ALTERAÇÃO DO OBJETO PACTUADO

No seu artigo 52, a Portaria Interministerial CGU/MF/MP nO507/2011 elenca algumas
condutas vedadas aos partícipes no decorrer da execução do convênio. Nesse sentido, cumpre
destacar a vedação imposta pelo inciso 1lI do referido dispositivo:

Art. 52. O convênio deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e
às nonnas pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado:

c.)

1lI - alterar o objeto do convênio ou contrato de repasse, exceto no caso de ampliação
da execução do objeto pactuado ou parll redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da
funcionalidade do objeto contratado; (g.n.)

Da leitura do inciso m, supratranscrito, depreende-se que, em regra, não é autorizada
a alteração do objeto pactuado, após a celebração do convênio. O inciso XXlIl do S 2° do art.
1° da Portaria Interministerial CGUlMF/MP nO 507/2011, ao conceituar o termo aditivo,
confirma essa proibição, in verbis:

Art. I° Esta Portaria regula os convênios, os contratos de repasse e os termos de cooperação
celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades
públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades
de interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União.

c. .. )
S 2° Para os eleitos desta Portaria, considera-se:

(...)

XXIIl- termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio
já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado; (grifamos)

Isso significa que depois de celebrado o convênio, o objeto não pode mais ser alterado.
Aliás, não se trata de proibição dirigida apenas ao convenente. O concedente também não está
autorizado a alterar o objeto conveniado, ainda que ajustado com o convenente. É o que se
conclui da leitura do inciso XXlIl do S 2° do art. 1° da Portaria Interministerial CGUIMF/MP
n° 507120 11, que veda termos aditivos contendo essa espécie de modificação.

Nessa linha de entendimento, a obra de Jorge Miranda Ribeiro[41:

Após a celebração do convênio, momento este em que todas as etapas preliminares foram
ultimadas (empenho, depósito de parcela) não mais é tolerada a alteração do objeto pactuado.



Não se pense está obstada apenas ao convenente. É via de duas mãos. Os partícipes estão
desautorizados na mutação do objeto depois de celebrado o convênio. (grifamos)

Todavia, é interessante notar que o inciso III do artigo 52 da Portaria Intenllinisterial
CGU/MF/MP n° 507/2011 apresenta exceções à regra. É autorizada a ampliação da execução
do objeto Ilactuado e a redução ou exclusão de meta, desde que assegurada a manutenção da
funcionalidade do objeto conveniado.

Com efeito, a Portaria lnterministerial CGU/MF/MP nO507/2011 permite que o objeto
seja alterado pelos partícipes em duas hipóteses: para ampliar a execução do objeto pactuado e
para reduzir ou excluir metas do convênio. Para isso, entretanto, exige que o objeto conveniado
mantenha sua plena funcionalidade.

Sobre a fWlcionalidade, a Portaria Interministerial CGU/MF/MP n° 507/2011 ainda
prescreve:

Ar!. 43. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por esta Portaria as que
estabeleçam:

(. ..)

XXII - a previsão de, na ocorrência de cancelamcnto de Restos a Pagar, que o
quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade; (g.n.)

Ou seja, o objeto do convênio, ao ser concluído, deve possuir funcionalidade plcna,
independentemente de outras ações ou etapas futuras. O produto final do convênio precisa
contribuir para a melhoria da qualidade de vida da comunidade. Na hipótese de redução ou
exclusão de metas, por exemplo, o quantitativo só pode ser reduzído até a etapa que apresente
funcionalidade. Do contrário, o convênio não cumpre seu objetivo, não atende ao interesse
público.

Assim, a necessidade de manutenção da funcionalidade do objeto do convelllo
assegura também a efetividade dos repasses da União. Por conseguinte, trata-se de U111 requisito
que deve sempre ser observado no momento da celebração do convênio, assim como na
alteração do objeto da avença.

De mais a mais, qualquer alteração no que restou acordado entre as partes no termo de
convênio carece de prévia autorização do concedente. Em outras palavras, somente após o
consentimento do concedente pode o convenente ampliar a execução do objeto
pactuado ou reduzir ou excluir alguma meta do convênio. Veja o que diz o artigo 50 da
Portaria Inlcrministeria! CGU/MF/MP n° 507/2011:

Art. 50. O convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada
e justificada, a ser apresentada ao concedente em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência ou no prazo nele estipulado. (gritàmos)

Como se vê, a norma que regulamenta os convênios celebrados pela União impõe que
qualquer alteração no ajuste está sujeita a prévia proposta do convenentc,
devidamente formalizada e justificada. Então, além da comprovação da funcionalidade plena
do produto do convênio, para o convenente efetivar qualquer modificação no objeto pactuado,
é necessária a autorização prévia do concedente.



Logo, se o convenente tiver interesse em ampliar a execução do objeto conveniado ou,
em sentIdo oposto, em reduzir alguma meta do convênio, deve, antes de executar qualquer
modificação no projeto, encaminhar a proposta de alteração ao concedente, devidamente
formalizada e justificada, acompanhada da comprovação de que o produto final terá
funcionalidade plena, independentemente de outras ações ou etapas futuras. Após realizar uma
análise técnica da proposta do convenente, compete ao órgão concedente, motivadamente,
aceitar ou não, as modificações sugeridas.

Sobre a proibição de alteração unilateral do objeto do convênio, o Ministro UbiratanAguiar lecionaiS):

A alteração do objeto ou das metas acordadas não pode ser realizada
unilateralmente. Nesses casos, aconselha-se que seja formalizada Pl'oposta de altemção de
convênio ou Plano de Trabalho, devidamente justificada, ao órgão repassador, com prazo
minimo para análise, devendo o convenente sempre manter o comprovante de envio da
proposta, para utilizar em caso de questionamento.

É importante observar que a remessa da proposta de alteração não Ilel'mite a
modificação das condições ol'iginais pactuadas, até que essa seja autorizadll pelo órgãoconcedentc. (grifamos)

Observa-se, então, que a legislação não permite que os partícipes alterem o objeto da
avença, após a celebração do convênio. No entanto, a Portaria Intenninisterial CGUlMF/MP n0
507/201 I apresenta duas exceções à reb'Ta. Mediante consentimento prévio do concedente, é
permitida a ampliação da execução do objeto pactuado e a exclusão ou redução de meta do
convênio. O que não se admite, de forma alguma, é a alteração unilateral do objeto, nem
tampouco o comprometimento da sua funcionalidade.

Para melhor compreensão, vejamos o seguinte exemplo de ampliação da execução
do objeto, modificação autorizada pela legislação em vigor. A União celebra um convênio com
determinado município, tendo por objeto a pavimentação de 50 (cinquenta) ruas de um bairro
daquele município. Sucede que, após a celebração do convênio, constatou-se que com o valor
total do ajuste seria possível executar a pavimentação de 53 (cinquenta e três) ruas daquele
mesmo bairro. Neste caso, acolhida pela União a proposta de alteração do Illunicípio, não
haveria óbice legal á celebração de tenno aditivo entre os partícipes, tendo por objeto a
ampliação da execução do objeto pactuado. Ao invés de 50 (cinquenta) ruas, o objeto do
convênio compreenderia a pavimentação de 53 (cinquenta e três) ruas.

Como exemplo de redução ou exclusão de meta do convênio, tomemos o seguinte
caso. A União celebra um convênio com determinado município visando à construção de um
sistema de esgotamento sanitário. No plano de trabalho apresentado pelo município ficou
definido que cada bairro beneficiado corresponderia a I (uma) meta, de um total de 7 (sete)
metas. Contudo, após a celebração do convênio, constatou-se que o valor total do ajuste só seria
suficiente para a instalação do sistema de esgotamento sanitário em 6 (seis) bairros. Neste caso,
inexistindo prejuízo á funcionalidade do sistema, e acolhida pela União a proposta de alteração
do Município, não haveria óbice legal à celebração de termo aditivo entre os partícipes, tendo
como objeto a redução de I (uma) meta do convênio.

3. DESVIO DE OBJETO E DESVIO DE FINALIDADE



Confonne demonstrado, o artigo 50 da Portaria Intemúnisterial CGUlMF/MP nO
507/20 li veda a alteração unilateral do objeto conveniado. Ou seja, o convenente não pode
executar, unilateralmente, ações não previstas no temo de convênio. Todavia, no que concerne
à alteração unilateral do objeto do convênio, é importante não confundir o denominado desvio
de tinalidade com o desvio de objeto.

O desvio de objeto se configura quando o convenente executa, sem autorização prévia
do concedente, ações diversas daquelas previstas no temo de convênio, I'espeitando, todavia,
o fim social li que se destinam os recul'SOS, confonne indicado pelo legislador na lei
orçamentária. São apenas alterações pontuais e unilaterais no objeto do convênio.

Confira-se, a propósito, os seguintes excertos do voto proferido pela Relatora Ministra
do TCU, Ana Arraes, por ocasião do julgamento da Tomada de Contas Especial n0
008.756/2011-2:

Acórdão TCU n° 4.682/2012 - Primeira Câmanl

Por óbvio que não pode ser entendida como regular li conduta de aplicar os recursos
na cousecução de objeto diverso daquele detalhado no plano de trabalho. Entretanto, penso
que fica reduzido o grau de reprovabilidade da utilização das verbas, inicialmente marcadas
para construção de um hospital, na obtenção de equipamentos públicos da área de saúde.
Principalmente porque um deles. a policlínica, nada mais é do que um estabelecimento de saúde
destinado a prestar assistência em mais de uma especialidade. Não é possível, portanto, concluir
pela ocorrência de desvio de finalidade na execução do convênio.

(...)Também entendo que, comprovada a observância dos fins maiorcs pretendidos
com a assinatura do convênio e auscntes outras irregularidades, é suficiente a aposição de
ressalvas nas contllS dllqueles l'esponsáveis tão somente pela ocorrência de desvio de
objeto.

Destaco que tal medida apenas é possível diante da inexistência de malversação dc
recursos e da comprovação da aplicação na finalidade pactuada, tendo sempre como
Ilaradigma o atendimento ao interesse público. Presentes tais pressupostos no caso em
exame, pugno pelo julgamento das contas do ex-prefeito pela regularidade com ressalvas.
(gritàmos)

Sobre o assunto, o Ministro Ubiratan Aguiar ensina que "o desvio de objeto se encontra
caracterizado quando o convenente executa ações outras que não aquelas previstas no termo de
convênio, respeitando, contudo, a área para a qual os recursos se destinavam".16)

Por outro lado, o desvio de finalidade ocorre quando os recursos são aplicados em
finalidade diversa da pactuada no termo de convênio, prática veementemente recbaçada pelo
ordenamento jurídico brasileiro. A Lei dc Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n° 10 I,
de 4 de maio de 2000, veda expressamente a aplicação de recursos transferidos em finalidade
diversa da estabelecida no termo de convênio. Veja o que dispõe o seu art. 25:

Art. 25. Para eleito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a
entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação,
auxílio ou assistência financeira, que não decorra de detemlinação constitucional, legal ou os
destinados ao Sistema Único de Saúde.



(...)

~ 2" É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.

De fato, a utilização de recursos repassados em finalidade diversa da pactuada,
contraria um dos aspectos fundamentais dos convênios, que é o interesse comum dos participes
no atendimento de uma necessidade especifica da comunidade, definida como prioritária.(7)

o Tribunal de Contas da União possui vastajurisprudência sobre o tema. Nesta linha,
cumpre observar trecho do voto proferido pelo Ministro Relator Humberto Guimarães Souto,
no julgamento da Tomada de Contas Especial n° 650.32811997-3:

Acórdão n" 349/1999 - Primeira Câmara

A esse propósito, devo dizer que o desvio de finalidade só se caracteriza quando
recebido o recurso pelo administrador para aplicação em determinado objetivo, e ele, sem
uma razão plausível, aplica em outro objeto totalmente diverso daquele inicialmente
pactuado, como no caso de receber recurso para construção ou recuperação de
calçamentos na municipalidade e aplicar na construção de mercado municipal, desviando-
se, assím, totalmente, do objetivo inicial. (g.n.)

A questão foi analisada com clareza pela Corte de Contas no Acórdão n° 3.015/20 IO-
TCU - Plenário, razão pela qual convém transcrever trecho do voto do Ministro Relator
Augusto Nardes:

2. A definição de um objeto c a vedação, mesmo que bilateral, ou seja, mediante
acordo entre os participes, de sua mudança no transcurso da avença atende de modo
precípuo a legislação autorizadora da despesa, de cunho orçamentário. O órgão
encarregado da descentralização orçamentária maneja as dotações específicas,
repositórios de f.-ações alocadas das disponibilidades financeiras públicas que o legislador
reservou, por decisão política, a determinadas ações governamentais, ou, mais
especificamente, aos seus desdobramentos, escalonados na classificação funcional-
programática. Os entes federatívos, ou quaisquer outros convenentes, devem obediência
às condições estabelecidas no ajuste, em especial ao objeto, sendo-lhes defeso alterar-lhe
a substância além do ponto em que se operar um desvirtuamento daquele comando legal.
Não se confere ao gestor nenhuma parcela de poder para aplicar os recursos em outro
objeto, aiuda que outra finalidade social seja satisfeita e mesmo que tal necessidade seja
mais premente para a comunidade beneficiada. Assim lhe é vedado para que o titular dos
recursos - a União - otimize a execução das políticas públicas e as ações de governo, que
são referendadas pelas leis orçamentárias. Assim, ressumbra i1icito receber dinheiro para
construir uma escola e empregá-lo para reformar um posto de saúde; celebrar convênio
para construir casas Ilopulares e destinar os recursos à pavimentação de ruas; captar a
colaboração federal para promover saneamento básico e dela se valer para proporcionar
transporte escolar aos estudantes, e assim IlOr diante.

3. Não identifico essa distorção no tàto apontado pelo Sr. Analista. As despesas que
suportaram o Convênio n.o 050/2001 correram à conta do Programa de Trabalho
14.421.0661. I844.0035, que contemplava, indistintamente, a construção, ampliação, reforma
e aparelhamento de estabelecimentos prisionais no Estado do Espírito Santo. Não pretendia
guarnecer especificamente inversões em estabelecimentos destinados a acolher presidiários do
sexo feminino; não se destinava a amparar nenhuma política ou ação governamental especifica



para as mulheres no cárcere. Não transfonnou o Governo do Estado o presídio construído em
hospital, escola, não o alienou, tampouco subverteu sua finalídade primeva. Apenas, de fonna
legítima, à conclusão da obra (quatro anos após a concepção do empreendimento, que antecede
a própría fonnulação do convênio), decidíu que o estabelecimento prisional passaria a abrigar
detentos do sexo masculino em vez de apenadas do sexo feminino. Fê-lo, de forma lídima, no
exercício do comando da política carcerária estadual, presumidamente por vislumbrar que tal
iniciativa contribuiria na satisfação do interesse público. Seria contrallroducente que se
estabelecesse uma camisa de força ao administrador público impedindo-lhe de manejar
os instrumentos à sua disposição pal'a proporcionar as devidas adequações a qualquer
planejamento pretérito. As necessidades administrativas não são estáticas ou indenes ao
tempo, e seria de se esperar que, diante da demanda carcerária crescente e da inflação Ie~\;slativa
na seara penal, ao gestor, com as limitações enonnes de recursos que se observam no serviço
público, fosse conferido um espaço mínimo de flexibilidade, como o empregado.

(...)

28. Como verificado nos autos, as obras foram concluídas e não há elementos aptos a
informar que não houve o atendimento do interesse público e que não foi alcançado o fim social
a que se destinavam os recursos do convênio, ainda que remanesçam divergências parciais
quanto ao projeto original e o executado.

29. A constatação de alterações pontuais e unilatel"llis no objeto do convênio, a
conferir-lhe adequabilidade e funcionalidade, efetuadas sem a manifestação prévia do
concedente, embora passíveis de reprovação em face do possível descumprimento de
cláusulas conveniais e de normas regentes, não pressupõe, per se, desvio de finalídade e
desatendimento do interesse Ilúblico, até porque a unidade prisional foi concluída, em
beneficio da sociedade.

30. Ressalto que os termos do convênio devem sim ser preservados, de modo a evitar
altel'ações que não contemplem o interesse público ou que eventualmente configurem
desvios de finalidade ou inexecução dos objetos pactuados. (grifamos)

Na lição de Ubiratan Aguiar, "quando na execução das ações o gestor, além de não
obedecer ao objeto pactuado, modificar a destinação das áreas para as quais os recursos haviam
sido transferidos, tem-se caracterizado o desvio de finalidade."[8]

Com ('feito, os recursos lnlllsf('ridos por iutl ••.•nédio d(' ('oov(\lIios tI('v,'m S('"

consi(kr"dos COl1lPOII('lItesIle políticas tle governo pre\'iaml'lItc l'stallt'it-eitlas, as l(lIalS
hos,'am solllciollar prohlcmas cm :ireas eSlledficas, tidas como llrioritárias, U('manejar
rccurso ('0111 destino ('ouh'rido pdas leis on;aull'nt:írias .,iguifica traIlSllosi\~iill de crédito
'('111 prévia lllltorizaçào legisl:lli\'a. o que é vedado pelo artigo 11>7. inciso \'I, da
('ollstituidio F('t!cl'al.

lAr!. 167, S"o vedado"

\ I - a trnllspl):il,:,io. l) rClllallcJaml~nto ou ti transtt'-rêllcla de rc(,;ur:-;O$de UllIa t...:iHcgorm de prngn.1JlI;)\':1o punI
unira olllie um ó'gàn para outro, sem préVIa nutonzu\-:,lo kgislatlvaJ

Assim, se os recursos são destinados à construção de uma escola, por exemplo, os
participes não podem alterar o objeto da avença para a construção de um hospital, ainda que



esta seja uma necessidade imediata da comunidade. Trata-se de um notório caso de desvio de
tinalidade na execução do convênio.

o Tribunal de Contas da União, com razão, considera o desvio de finalidade uma
irregularidade mais grave do que o desvio de objeto. De acordo com a jurisprudência do TCU,
comprovado o desvio de objeto, as contas do gestor geralmente são julgadas regulares com
ressalvas, com fundamento no artigo 16, inciso lI, da Lei n° 8.443, de 16 dejulho de 1992 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas da União) .

.)ISP(ll~S )bTC iI !.(] ()rgâllll.:[l til) Tnbullal de CUlltas da llllldo e dá oll!n.l~ rJrOv,Jcllc1as.
ri. 16. \5 l lllla~sc:rãü ILllgadas'

I n.gulmes, qwmdo expressalcm, de forma clara Co obJellva, a eXéltldão dos dcmoll:ill<.tllv\}S l'()lllabl..~Js.n
h.~gíJlJüade ti lcgllllnidndl..' e a econOlnlcldaJe dos ,lt05 de gcst<'io un rt':-ipol1silvd:
11 ICgulare. wm ressalva. quando cVldc!ll:wrcm impropriedade ou qualquer outra t,,!la de natureza formal
tk qu:: Ilau ICsulte dano ao Erano;
III - lllcgular •...s. quunuo C'llmprovuua l.}llalqucr das scglllJlll's oCllrrclll::ia..•
ai) Oll1lSSaO llO dl'H~r de plestar contas:
b) pr,Hlca de ']lo 1,.10gestão ilegal. ih:gíllnlO, é.UllilTOIJÔIlIlCO. ou l/lthl.;t\O a IlUnlla legdi t)lIlegllla.m~lltar d0

TlHturCl.a ct)Jttilbil, fJI1UnCl'lra. OrçH1I1Clltán3. opcraciollal olll>alrimOJlial~
(,) UUIlt\ ao E! órJO dCCOITentc de ato de gestão Ilegítllllo au :mticconoIl1Jco;
d) dCStlllqut' ou deSVIOde dinllelro~, bens ou valores pub!Jcos
~ F' U Tnhullal poden1.lldgar irregulares as contas no caso de: rClIlcidência no descumprullento de
Jctcrll1lna~ .•.itl de que o rcspllllsÚvd lenha tiJo ciência, fcita em prOtOCSso de tomada UIl prl'st(lrau de COi1ta~

& 2° Nas !llpúll..'5CS du illCi::;o 111.aljll{~asc e LIdeste artigo ° o 'I ribullal. ao julgar IJregulares as cnlllaS, tixi.l1 a
a 1Csllúllsat)IJ,dadc s(,lldanH'
a) do ,1gl'Il!C pllbllco que prati(:.()(J o ato Irregular. c
h) do lcrc"t'irll que. 1.:01110contratante ou pmtc interessada na pnitlc:l do meSllJO (lh) t./t: qualqllcl mOdtl h<:1J1l
C(Hlcl'ITic1o pnra o comdinll'nto do J~no apurado* .1° VerJfJl:ad~ 11ul'onencJ:l prevIsta 110pnrúg.rafo anterior deste artigo, (l Tribunal plOvldcnclaró fi illlet!IJ1<1

rena ssn de (X'PHI dn dOLoull1enl:lçào pertinente ao l'vlllllsléno Puhlico da União, !,(ua HIUlZml1Cllto das a~:õC',
(;1\ IS e penai) cabíveiS

Sobre as contas regulares com ressalva, o artigo 18 da Lei nO8.443/1992 estabelece:

Ar!. 18. Quando julgar as contas regulares com ressalva, o Tribunal dará quitação ao
responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja sucedido, a adoção de medidas necessárias á
correção das impropriedades ou faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrência de outras
semelhantes.

Já nos casos de desvio de finalidade, as contas do gestor são julgadas irregulares, com
fundamento no artigo 16, inciso lIJ, alínea "b", da Lei nO8.443/1992. As consequências, nesta
hipótese, são diferentes. Vejamos o que dispõe o artigo 19 da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas da União:

Art. 19. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal condenará o
responsável ao pagamento da divida atualizada monetariamente, acrescida dos juros de mora
devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 desta Lei, sendo o instrumento
da decisão considerado título executivo para fundamentar a respectiva ação de execução.

Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências previstas
nas alíneas a, b e c do inciso 111,do art. 16, o Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista
no inciso I do ar!. 58, desta Lei.



4, CONCLUSÃO

Ante o exposto, podemos concluir que, em regra, após a celebração do convênio, é
vedada a alteração do objeto pactuado. Contudo, nwlliante !Jr~via anlndzm;Jil) IIlI,'oll(~,'dent"
e assegurada a funcionalidade do objeto, podem os partícipes ampliar a execução do objeto
conveniado e reduzir ou excluir meta do convênio.

Além <I" mais, n" '111" conc('rn,' 11 a!leracã" nnih,tenol do ""jelu, ,'om'l'UI
distingui .. que IIOS casus de 41esvio de ohjeto H Trihunal 11('Cunhts da t!lIiiin g:cl'almcllh'
opta p"r .i1l1~:Il' as contas 110 ~I~slor regulares I'om ressalva, ali pas:1I '1'1(' IIOS,"'sos <Ie
,ksvio <tc finali<ta<te a Corte d,' ClJnlas pref,'I'(' jnlgar irreglllal'(~s as contas ,los
resl)()us:lveis.
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